
CÂMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL LEO PRATES

COMISSÃO DE SAUDE
REQUERIMENTO Nº      , DE 2024

(Do Sr. Leo Prates)

“Propõe  o  convite  à  Ministra  da  Saúde,
Sra. Nísia Trindade, para debater com a
Comissão  itens  do  orçamento  do
Ministério  da  Saúde  e  os  reflexos  do
contingenciamento  estabelecido  no
Decreto  nº  12.120,  de  2024,  da
Presidência da República.”.

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 24, inciso IV do
Regimento  Interno  desta  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  convite  a
Excelentíssima  Ministra  da  Saúde,  Sra.  Nísia  Silveira,  a  fim  de  explicar  a  esta
Comissão quais implicações podem ocorrer sobre orçamento do Ministério da Saúde
frente  ao  consequente  contingenciamento  estabelecido  no  Decreto  nº  12.120,  de
2024, da Presidência da República. 

Justificação

O objetivo de se realizar um convite à Ministra de Estado da área possui
uma clara finalidade de oportunizar esse colegiado a receber em primeira mão uma
posição  oficial  acerca  dos  cortes  propostos  na  área  de  saúde,  aplicados  pelo
Presidente da República ao orçamento. 

Existe  o  temor  que  o  citado  contingenciamento  venha  recair  sobre
programas de extrema necessidade para a população brasileira, como, por exemplo,
a  farmácia  popular.  É  importante  saber  se  vem  ocorrendo  algum  descontrole
financeiro frente ao temor que antes do início do terceiro trimestre os recursos já
sejam escassos para honrar os compromissos com a população. 

Câmara dos Deputados | Anexo IV, Pavimento Superior, Ala A, Gab. nº 646 | Brasília/DF, CEP: 70160-900

*C
D2

43
38

11
94

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leo Prates
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243381194300

RE
Q

 n
.2

09
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
2/

08
/2

02
4 

16
:0

8:
33

.3
00

 - 
CS

AU
DE



CÂMARA DOS DEPUTADOS

GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL LEO PRATES

Segundo informações  preliminares,  o  Ministério  da  Saúde  foi  o  mais
afetado  pelo  contingenciamento  recentemente  ordenado  pela  Presidência  da
República. Pois, ao emitir um decreto que busca corrigir a necessidade de se cumprir
as  metas  do  orçamento  proposto,  permite  o  risco  de  real  comprometimento  dos
encargos empenhados na Saúde, em especial.

Nesse sentido, teriam sido contingenciados, a princípio, R$ 4,4 bilhões,
cerca de 10% de uma dotação total de R$ 47 bilhões sobre o orçamento da Saúde.
Os  bloqueios  iniciais  de  recursos  em  um  setor  tão  sensível  quanto  o  da  saúde
levantam sérias preocupações sobre a continuidade das políticas públicas de saúde,
bem como do comprometimento de sua plena capacidade. 

Em um momento em que o país enfrenta desafios significativos, como a
alta demanda por atendimento, a manutenção e expansão da infraestrutura hospitalar,
os financiamentos de programas essenciais de prevenção e tratamento de doenças
não podem ser objeto de precarização, é importante que esta Comissão fique a par
do andamento da situação. 

Ademais,  é  muito  importante  entender  como  o  Ministério  da  Saúde
pretende se reorganizar de forma que seus recursos e programas não venham a
enfrentar solução de continuidade, especialmente em áreas críticas como a farmácia
popular, a distribuição de medicamentos e vacinas, o combate a surtos de doenças,
redução de filas de cirurgias eletivas etc.

Por essas razões é que solicitamos o apoio dos nobres pares para a
aprovação  deste  requerimento,  a  fim  de  que  possamos  debater  e  trabalhar  em
conjunto  com  a  Ministra  para  se  chegar  a  soluções  que  otimize  a  atuação  do
Ministério  da  Saúde,  frente  às  dificuldades  econômicas  que  vem  surgindo  no
horizonte e que precisam ser superadas.

 

Sala de Sessões, em ____ de ___________de 2024

LEO PRATES
Deputado Federal

PDT/BA
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